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PREGÃO ELETRÔNICO SRP N» 00003/2024 - PMBEX

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° /2024 - PMBEX

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX, POR
INTERMÉDIO DA PREFEITA CONSTITUCIONAL, E A
EMPRESA MAGAZINE SILVA LTDA, CNPJ:
13.639.397/000U08, VENCEDORA DO PROCEDIMENTO
LICITATÓRIO " MODALIDADE PREGÃO
ELETRÔNICO SRP N° 00003/2024 - PMBEX;
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00003/2024 -
PMBEX, DO TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, NA
FORMA ABAIXO.

A Prefeitura Municipal de Bayeux, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede na Av. Liberdade, 3720 -
Centro - Bayeux - PB, inscrita no CNPJ n" 08.924.581/0001-60, neste ato representada pelo(a) Sr(a).
Luciene Andrade Gomes Martinho, brasileira, portadora da cédula de identidade n" 3339608 SSP/PB e
CPF n" 057.472.764-76, residente e domiciliada à Rua 05 de Agosto, n® 422, Centro, Cidade de Bayeux -
PB, CEP 58.308-313, doravante denominada CONTRATANTE, c do outro lado, a Empresa STA
CAMINHÕES VEÍCULOS E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 02.323.033/0001-06, INSCRIÇÃO
ESTADUAL: 16.118.883-4, situada na RUA LUIZ CARLOS CRISPTM PIMENTEL, 365, SALA 00001,
DISTRITO INDUSTRIAL, CIDADE JOÃO PESSOA/PB, CEP 58.081-300, EMAIL:
UNIDAS@UNIDASMERCEDESBENZ.COM.BR, FONE: (83) 3515-8080, doravante denominada
CONTRATADA, representada neste ato pclo(a) Sr(a). GERLINDO WANDERLEY LOPES, RG 225.565
2" VIA SSDS/PB, CPF 094.922.914-87, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as seguintes
cláusulas c condições;

1.1. O presente contrato reger-se-á pelos seguintes diplomas legais:
1.1.1. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;
1.1.2. Lei Federal n" 14.133/2021;
1.1.3. Decreto Municipal n" 320/2023;
1.1.4. Decreto Municipal n® XXX/2024;
1.1.5. Lei Orgânica do Município de Baycux-Pb;
1.1.6. Lei Complementar n" 123/2006, já adequadas as suas alterações conforme a Lei Complementar N®
147/2014.

SEGUNDA ~ DOS RECURSOS FINANCEIROS

EMENDA IMPOSITIVA PARLAMENTAR N" 458 DO DEPUTADO GILBERTO SILVA

Página 1 de 11



.-4-.

vJ*

Bi&ÈÚK

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 00003/2024 - PMBEX

BAYEUX-PB dentro das especificações solicitadas no Termo de Referencia e de acordo com a
apmsL^ada pda empresa, que independentemente de transcrição é parte integrante e inseparável deste
instrumento.

4 1 O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes de acordo com as cláusulas
fimdamentação legal constante na_ cláusula primeira do presente mstrumento e demais legislações
pertinentes, bem como pelas condições constantes no edital.

4 2 A partir da assinatura do presente contrato, a este, passarão a ser aplicáveis tudo que ^
lermos aditivos que vierem a ser realizados e que importem em alteraçao de condições contratuais, desde
que assinados pelos representantes credenciados das partes.

5.1. Constituem obrigações do CONTRATANTE; ,• j j nr^tr, nc
5.1.1. Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo cora as
cláusulas do respectivo contrato ou equivalente. _ „rí.cpntP
5.1.2. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente
contratação, nos tennos do correspondente Instrumento de ajuste. > j , j
5.1.3. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto a
ou serviços, exercendo a mais ampla c completa fiscalização, o que nao exime o Contratado
responsabilidades pactuadas e preceitos legais. no onxjTDATn mm
5 14 Designar represcntante(s), denominado (s) GESTOR E HSCAL i
competência legal para promover o acompanhamento c a fiscalização
serviços sob os aspectos qualitativos e quantitativos, e o qual notificara a CONTRATADA sobre todas a.s
ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando o que for necessano a regulanzaçao d .
faltas falhas, problemas ou defeitos observados;
5.1.5. Emitir termo de ence^mcnto contratual, a partir do qual
sua assinatura pelas partes, não terá amparo contratual, nao ficando a PREFEITURA MUNICIPAL UE
BAYEUX-PB obrigada ou sujeita aos pagamentos que porventura venham a ser posteriormente

5!r.rAcoC™h°rfeUzar'!' c e avaliar a prestação
cumi^rimento das cláusulas e demais condições contratuais, por intermédio do FISCAL DO CONTRA 10
rqTarcompetirá fazer o acompanhamento da execução f.^Contrato d.rimin^e^^^^^^
eventuais pendências, prestando todos os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA, conio
não permiíindo a execução de e/ou ordenando que sejam refeitas quaisquer tarefas em desacordo com os
5 Tv^^Not^iflcat^ escrito, a CONTRATADA sobre qualquer falta ou irregularidade observada no curso
da ek" do Contrato e/ou sobre quaisquer falhas ou defeitos apresenUdos pelo
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equipamento ou instalações, prestando todos os esclarecimentos e informações necessários e
interrompendo o uso do mesmo, se assim for recomendado, bem como fixar prazo para a devida solução
do problema, caso já não haja previsão contratual a respeito;
5.1.8. Rejeitar os serviços executados em desacordo com as obrigações assumidas pela empresa
CONTRATADA, exigindo sua correção imediata, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior,
devidamente justificado e aceito pela CONTRATANTE;
5.1.9. Efetuar, quando julgar necessário, inspeção com a finalidade de verificar a prestação dos
serviços/fornecimento do bem e o atendimento das exigências contratuais;
5.1.10. A PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX-PB através da autoridade competente ou por
pessoa por ela designada será o Gestor da Execução do contrato fmnado com a licitante ganhadora, sendo
de sua responsabilidade todos os atos decorrentes da execução do mesmo.
5.1.11. Atestar as faturas correspondentes, por intermédio de servidor competente, formalmente
designado fiscal e Gestor do Contrato;
5.1.12. Verificar, antes de cada pagamento, a manutenção das condições de habilitação da contratada,
bem como consulta online às certidões respectivas ao Cadastro nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas (CEIS), Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de improbidade Administrativa
disponível no CNJ, Certidão Negativa de Inidôncos do TCU.
5.1.13. Durante a vigência do contrato, caso a PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX, venha a se
beneficiar da isenção de impostos, deverá informar a contratada, para que o mesmo possa cumprir todas
as obrigações acessórias atinentes à isenção.

5.2. Constituem obrigações da CONTRATADA:
5.2.1. Entregar os objetos constantes no Termo de Referencia deste instrumento convocatório;
5.2.2. Entregar os materiais licitados cm parcelas, de acordo com a solicitação da Contratante, sendo a
primeira entrega em até 15 (quinze) dias, após a assinatura do contrato.
5.2.3. Todo material deverá está rigorosamente de acordo com as especificações Termo de Referencia e
embalados de acordo com as nonnas técnicas exigidas por Lei.
5.2.4. Substituir o objeto que por ventura estejam fora das especificações constantes no Termo de
Referência, sob pena de aplicação de penalidades previstas neste instrumento convocatório ou em
legislação pertinente a matéria;
5.2.5. Comunicar oficialmente à Contratante, por escrito em meio eletrônico (e-mail) e por telefone, no
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem
o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

5.2.6. Desenvolver boas relações com os funcionários da Contratante, acatando quaisquer solicitações,
instruções e o que emanar dos setores competentes;
5.2.7. Indicar preposto para representá-lá durante a execução do contrato.
5.2.8. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a documentação na
fase de habilitação. 5.2.9. Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnicas
vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas
correspondentes.

.  5.2.10. A contratada obriga-sc a manter, durante toda a execução do contrato, cm compatibilidade com as
\  obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
\  5.3. Ficará a contratada com a responsabilidade de comunicar, imediatamente e por escrito, a

^<^REFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX, tão logo sejam do seu conhecimento, os procedimentos
fiscais, ainda que de caráter inlerprelalivo, os quais possam ter reflexos financeiros sobre o contrato.
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IÇADO TRABALHO

6.1. Deverão ser observadas pela CONTRATADA, todas as condições de segurança e higiene, medicina e
meio ambiente do trabalho, necessárias a preservação da integridade física c saúde de seus colaboradores,
do patrimônio da PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX-PB e ao público afeto e dos materiais
envolvidos no serviço, de acordo com as normas regulamentadas pelo Ministério do Trabalho, bem como
outros dispositivos legais e noniias específicas da PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX-PB.

6.2. A PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX-PB poderá a critério determinar a paralisação do
serviço ou fornecimento, suspender pagamentos quando julgar que as condições mínimas de segurança,
saúde e higiene do trabalho não estejam sendo observadas pela contratada. Este procedimento não servirá
para justificar eventuais atrasos da CONTRATADA, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.

6.3. A CONTRATADA se responsabilizará ainda por atrasos ou prejuízos decorrentes da suspensão dos
trabalhos quando não acatar a legislação básica vigente na época, no que se referir à Engenharia de
Segurança e Medicina do Trabalho.

|cLÃiJsíTf^MMMMiMMMMMMiDbSBENS/sERVico^MIMBB——

7.1. Para recebimento dos serviços/bens deverá ser observado o seguinte:
7.1.1. Os objetos serão recebidos provisoriamente, cm até 10 (dez) dias da comunicação escrita do
contratado;
7.1.2. Os objetos serão recebidos definitivamente, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que
comprove a adequação do objeto aos termos contratuais.
7.1.2.1. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e
segurança da obra ou do serviço, nem ctico-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos
limites estabelecidos pela lei ou pelo contraio.
7.1.2.2. O prazo a que se refere o item 7.1.2, não poderá ser superior a 90 (noventa) dias, salvo cm casos
excepcionais, devidamente justificados.
7.1.2.3. Na hipótese de o termo circunstanciado ou a verificação a que se refere este item não serem,
respectivamente, lavrado ou procedida dentro dos prazos fixados, reputar-se-ào como realizados, desde

que comunicados à Administração nos 15 (quinze) dias anteriores à exaustão deles.

8.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX-PB, se reserva o direito de paralisar, a qualquer
tempo, a execução dos serviços/fornecimento dos bens, cientificando oficialmente à licitante contratada
tal decisão.

8.2. Em caso dc impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante
simples apostila.
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9.1. A Contratante pagará a Contratada, o valor estimado de R$445.000,00 (quatrocentos e quarenta e
cinco mil e reais) pela entrega total do objeto contratado de que se trata a Cláusula Terceira deste
contrato, conforme tabela abaixo.

VEICULO: Automotor, tipo "VAN", original de
fábrica, novo, Okm, primeiro cmplacamcnto cm
nome da Contratante, conforme dclibcraç-ào

CONTRAN n" 64/2008, vendido pelo fabricante ou
concessionária autorizada do fabricante, ano/modelo

2023/2024 ou superior, motor á dicsel com 04
(quatro) cilindros ein linha com 170 cv mínimo,
tração 4x2, proncove P8, direção elétrica, air bag
para o motorista c acompanhante, caixa de câmbio
com 06 (seis) marchas sincronizadas a frente e 01
(uma) a ré, freio a disct) nas 04 (quatro) rodas ABS,
ar condicionado originai dc fábrica, capacidade para
20 (vinte) passageiros + 01 (um) molorisla. bancos
reclináveis originais dc fábrica, vidros dianlciru.s
com acionamento eictrico, travamcnto centrai das

portas por controle remoto, porta pacotes c demais
exigências legais. Equipado com poltrona móvel

para acessibilidade de deficientes, multimídia com
TV, pintura sólida: cor branca.

01 UND

SPRINTER

VAN517CDI

TETO ALTO

20+1

ano/modclo

2023/2024

RS 445.000,00

VALOR GLOBAL:

RS 445.000.00

RS 445.000,00

(QUATROCENTOS E QUARENTA E CINCO MIL E REAIS)

9.2. O pagamento será efetuado através dc ordem bancária, no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da
apresentação da Nota Fiscal/Fatura. Para tanto, o FORNECEDOR deverá apresentar Nota Fiscal/Fatura
com indicação da conta corrente e respectiva agência bancária, à qual deverá ser atestada pelo setor

responsável pelo seu recebimento;

9.3. O pagamento ficará condicionado à regularidade da Contratada, devendo a mesma apresentar cópias
das Certidões Federal, Estadual e Municipal, CNDT e FGTS;

9.4. Não sendo feita a regularização no prazo estabelecido, o contrato poderá ser rescindido e a
Contratada sujeita às multas estabelecidas neste Contrato;

9.5. O pagamento somente será liberado após as deduções de eventuais multas que lhe tenham sido
impostas em decorrência de inadimplência contratual;

9.6. Quaisquer erro ou omissão havido na documentação fiscal ou na fatura será objeto de correção pela
CONTRATADA e haverá, em decorrência disto, suspensão do prazo de pagamento até que o problema
seja definitivamente regularizado;

9.7. A CONTRATANTE reserva-se do direito de suspender o pagamento se os objetos não estiverem de
acordo com o Contrato;
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9.8. Dos pagamentos devidos à CONTRATADA serão deduzidos os impostos c contribuições em
conformidade com a legislação vigente;

9.8.1. Será deduzido o percentual de 2,0% (dois por cento) sobre todos os valores de pagamentos
realizados pelo Município de Bayeux, relativos ao fornecimento de bens, serviços e contratação de obras,
o qual será creditado no FUNDO MUNICIPAL DE APOIO SOCIAL, nos termos da Lei Municipal n"
1.033 de 29.12.2006.

9.9. O FORNECEDOR se obriga a manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de
habilitação exigidas na licitação, inclusive a condição de não empregar trabalhador menor na forma da
Lei 9.854, de 27.10.99. Assume, ainda, a obrigação de apresentar, junto à Nota Fiscal, os seguintes
comprovantes devidamente atualizados:
9.9.1. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do
FORNECEDOR, compreendendo a Certidão de Quitação de Tributos e a Certidão Quanto a Dívida Ativa
- ou outras equivalentes, na forma da Lei - expedidas, em cada esfera do Governo, pelo órgão
competente;

9.9.2. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho através de Certidão
Negativa dc Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva com efeitos dc Negativa, nos tcnnos do
inciso V, do artigo 3", da Lei n°. 12.440/2011;
9.9.3. Prova de regularidade perante o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, mediante
apresentação do CRF - Certificado de Regularidade de Fundo de Garantia, fornecido pela Caixa
Econômica Federal.

10.1. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei Federal n° 14.133/21,
o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até
25% (vinte e einco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos
serviços ou nas compras, c, no caso de reforma de edifício ou dc equipamento, o limite para os

acréscimos será de 50% (cinqüenta por cento).

fsmm

11.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses a partir da data
da apresentação do orçamento estimado da contratação.

11.2. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente mediante
requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data da
apresentação da proposta, pela IPCA, tomando-se por base a data do orçamento estimado da contratação.

11.3. A periodicidade do reajuste é anual, aplicado .somente aos pagamentos dc valores referentes a
eventos físicos realizados a partir do 1° (primeiro) dia imediatamente subsequente ao término do 12°
(décimo segundo) mês e, assim, sucessivamente, contado desde a data da apresentação da proposta e de
acordo com a vigência do contrato.
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11.4. Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou saldo
contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano, sem reajuste
adicional e, assim, sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato.

11.5. Para restabelecer o equilíbrio econômico-financciro inicial do contrato em caso de força maior, caso
fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências
incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a
repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.

11.6. Para fins do reequilíbrio econômico-fínanceiro do contrato, as parles devem apresentar solicitação,
anexando planilha detalhada dos custos do objeto, fazendo uma comparativo com a composição dos
custos para obtenção dos preços inicialmente contratados e planilha dos custos para fins do reequilíbrio
econômico do contrato.

11.6.1. A não apresentação da Planilha de Custos impossibilitará à unidade administrativa a proceder a
futuras revisões de preços, caso venha a contratada solicitar equilíbrio econômico-fínanceiro.
11.6.2. A critério da Administração Municipal poderá ser exigida da CONTRATADA lista de preços
expedida pelos fabricantes, que conterão, obrigatoriamente, a data de início de sua vigência e numeração
seqüencial, para instrução de pedidos de revisão de preços.

11.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração Municipal adotará para
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado
dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela
própria unidade ou por instituto de pesquisa, utilizando-se, também, de índices setoriais ou outros
adotados pelo Governo Federal, devendo a deliberação de deferimento ou indeferimento da alteração
solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para
decisão da Administração.

11.8. O prazo para resposta ao pedido de reequilíbrio econômico do contrato será de até 1 (um) mês,
contados da data do protocolo da solicitação.

11.9. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
fínanceiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório.
11.9.1. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-fínanceiro deverá ser formulado durante a
vigência do contraio c antes de eventual prorrogação nos lermos do art. 107 da Lei 14.133/2021.

11.10. É vedado à Contratada interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de
revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas neste edital.

12.1 Os objetos deverão ser entregues em perfeito estado, condições plenas de uso c de acordo com o
discriminado no Termo de Referência, podendo a CONTRATANTE a qualquer momento solicitar análise
do referido objeto e na hipótese de o mesmo não estar de acordo com o contido no instrumento
convocatório, devolvê-lo sem que haja qualquer ônus por parte da contratante, não excluindo a contratada
das penalidades previstas no instrumento convocatório ou em legislação pertinente a matéria;
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12.2. Constituem obrigações da CONTRATADA;
12.2.1. Entregar os objetos constantes no Termo dc Referencia deste instrumento convocatório;
12.2.2. Entregar os materiais licitados em parcelas, de acordo com a solicitação da Contratante, sendo a
primeira entrega em até 15 (quinze) dias, após a assinatura do contrato.
12.2.3. Todo material deverá está rigorosamente dc acordo com as especificações Termo dc Referência e
embalados de acordo com as normas técnicas exigidas por Lei.

12.3. Todos os custos referentes à entrega do produto /prestação dos serviços licitado, até a sede desta
edilidade será de inteira responsabilidade da Contratada.

13.1. O prazo de vigência do contrato será determinado: até o final do exercício financeiro e será adstrita
a vigência do respectivo crédito orçamentário, nos lermos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993, tendo
início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último.

13.2. Sua eficácia legal somente se dará após a publicação do seu extrato do contrato em Imprensa
Oficial.

ICLÀUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES

14.1. Em casos dc incxccuçào parcial ou total das condições pactuadas na presente ata, garantida a prévia
defesa e o contraditório, ficará o particular sujeito às seguintes sanções, sem prejuízo da
responsabilidade civil c criminal que seu (s) ato (s) ensejar (cm):
a) advertência;
b) multa;
c) impedimento de licitar e contratar;

14.2. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,
recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. O percentual
aplicado observará o disposto no item 26 do edital, sendo o valor da multa aplicado após regular processo
administrativo, descontado da CONTRATADA, observando-se ainda os pagamentos eventualmente
devidos pela CONTRATANTE ou ainda, quando foro caso, cobrados judicialmente.

14.3. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das
infrações administrativas relacionadas nos itens Erro! Fonte de referência não encontrada, do item 26
do edital, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de
licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão ou entidade, pelo prazo
máximo de 3 (três) anos.

14.4. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneídade para licitar ou contratar,
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens b.8) a b.l5) do item 26 do edital, bem como
pelas infrações administrativas previstas nos itens a), b.l), b.2) e b.3) do item 26 do edital, que
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justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja
duração observará o prazo previsto no art. 156. $5". daLein." 14.133/2021.

14.5. Caracterizar-se-á formal recusa à contratação, podendo a PREFEITURA MUNICIPAL DE
BAYEUX-PB, a seu exclusivo Juízo, convocar os licitantcs remanescentes, na ordem de classificação,
para que manifestem interesse na contratação, em igual prazo, e atendidas todas as condições para
fornecimento do objeto licitado ou então cancelar o item
Depois de decorridos o prazo legal da convocação somado à eventual prorrogação de prazo dado pela
PMBEX sem que a licitante vencedora tenha assinado o instrumento contratual.

15.1. A extinção do contrato poderá ser:
I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento
decorrente de sua própria conduta;
II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de
disputas, desde que haja interesse da Administração;
líl - dctenninada por decisão arbitrai, em decorrência de cláusula compromissòria ou compromisso
arbitrai, ou por decisão judicial.

15.2. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser
precedidas dc autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no
respectivo processo.

15.3. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido pelos
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a:
I - devolução da garantia;
II - pagamentos devidos pela execução do contrato ate a data de extinção;
III - pagamento do custo da dcsmobilização.

15.4. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei, as seguintes conseqüências;
I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da
Administração;
II - ocupação c utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do produtos e do pessoal
empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade;
III - execução da garantia contratual para:
a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução;
b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível;
c) pagamento das multas devidas à Administração Pública;
d) exigência da assunção da execução c da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, quando
cabível;
rV - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração
Pública e das multas aplicadas.
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15.4.1. A aplicação das medidas previstas nos incisos I e 11 deste item ficará a critério da Administração,

que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta.
15.4.2. Na hipótese do inciso II deste item, o ato deverá ser precedido de autorização expressa da
autoridade competente.

15.5. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos
do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações:
a) não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, de especificações, de projetos ou
de prazos;
b) desatendtmenlo das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e
fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade
de concluir o contrato;

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado;
e) caso forluilo ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato;
f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante;

15.6. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:
a) supressão, por parte da Administração, de serviços que acarrete modificação do valor inicial do
contrato além do limite permitido no arl. 125 da Lei 14.133/2021;
b) suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120
(cento c vinte) dias;
c) repetidas suspensões que totalizem 120 (cento c vinte) dias úteis, independentemente do pagamento
obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e
mobilizações c outras previstas;
d) atraso superior a 6 (seis) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de
pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos;
c) não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de
obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido
a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a
desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental.

15.7. As hipóteses de extinção a que se referem os incisos b, c e d do item 14.6 observarão as seguintes
disposições:
I - não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave peiturbação da ordem interna ou de
guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha
participado ou para o qual lenha contribuído;
II - assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações
assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-
fínanceiro do contrato, na forma da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei 14.133/2021.
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"rèu dc^s lcg.slações pertinentes, como também o constante no Termo de Refcrene.a.
IA ? A prffFITURA municipal de BAYEUX não se responsabilizará, em hipótese al^ma, por

ou b— ™
erroneamente calculados por parte da contratada.

DE BAYEUX.

16 4 É vedada a Contratada eeder, sublocar ou transferir no todo ou em parte o objeto contratado, salvo
por autorização expressa e devidamente justificada pela Contratante.

É"TÍ S™ .. — ■" *■-"" "• " •
forma, para que produza os seus devidos e efeitos legais.

de 2024.Bayeux - PB,33 óe

J-

/lUCIENE ANDRADE GOi^á MARTIN
PREFEITA CONSTITI^IONAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX
CNPJ N" 0^:|924.581/0001-60

COOTRATANTE

STA CAMINHOESTVEICUWS^E SERVIÇOS LTDA
CNPjíí: 02.323.033/0001-06

GERLINÒO WANDERLEY LOPES
RG 225.565 2«V1A SSDS/PB

CPF 094.922.914-87
CONTRATADA
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PUBLICAÇÃO EM IMPRENSA
OFICIAL:
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•  PORTAL DA
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• PNCP
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pRtre^ruRA da cidaoc

BÜYEIIX

ESTADO DA PAIMIBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO

INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 00029/2024 - PMBEX

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA PARA EVENTUAL

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE
VEÍCULO OKM TIPO '^VAN", PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA DE POLÍTICAS PÚBLICAS PARA MULHERES E DIVERSIDADE
HUMANA DO MUNICÍPIO DE BAYEUX-PB
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 00003/2024 - PMBEX;
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00003/2024 - PMBEX

VIGÊNCIA: DE 23 DE FEVEREIRO DE 2024 A 31 DE DEZEMBRO DE 2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX - CNPJ
08.924.581/0001-60

CONTRATADO: STA CAMINHÕES VEÍCULOS E SERVIÇOS LTDA, CNPJ;
02.323.033/0001-06

VALOR: R$ 445.000,00 (QUATROCENTOS E QUARENTA E CINCO MIL E
REAIS).
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Algodão de Jandaíra. 29 do Te» creiro 2024
Iluberto dos Snntos

CesKir Munícipnl
José l.ui/dus Sonlos Kiirino Src. dc Aüniisniscniçãu

Comissãu Organizadora

Prefeitura Municipal |
de Barra de São Miguel

I . „ UCJTAÇÃO
i'kti-iari:HA.\UMc;iHALi)t: barr^vdesAo micitel

AVISO l)E I.ICIJACÂO ,
J'RKGÀO El.E I RÔMC O N"0I)UÜ7 2U24

Tiima publitoque fará it^dizai airavcs do l'rcgociri) Oficiai c Equipe dc Apoio, .sediada lui Rua Tliumaz
dc^- if>.OP-Cemro- Darr.ideSào Miguel - PU. por meio do siic WWW.PORTAI DHCOMPRASPU-
BlD^_<'(>M.lictiavão modalidade Pregão Elelrõiiico. para: CONTR ATAC-AO Dl". INSTII UICÀO Pl-
NAlWlRa\PAR/\l'Ri;STAC-A0DiiSÉRVl(.'OS i)ANC'ÁRIO.S.Ni:CESS.\lUOSAOi'Ali,\Mi;NTO.
«•oMr;Xc;i.i;siviDAnf-;.Di-;sAL.Áiuo.s.PRüvi-.N-R)s [•.vencimemos, aposentadorias.
PENSÕES E SIMM-ARES DOS .SERVIDORE.S MUNICIPAIS ATIVOS. INATIVOS. PENSIONISTAS.
CONTRATADOS 1- ESTAdiÁRIOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA. DO PODER
EXECLTIVODO MUMCiiMO DE HARRA DE S.ÃO MIGUEL - PU. Alx-rlura da .sessão pública: 0'E00
hora» do dia 22 dc .Viarqu de 2U24. Inicio da la.se dc lances: 09: Kl horas do liia 22 dc Mari;o dc 2024.
Rcfcrôiicia; hoiúrio ilc Rrasilia - DF. Rccuisos. prcvislos no orçamento vigcmc. Euntlamciilo legai: l.ci
Feilet.il n' I I. I IT'2l; 1 ci Complementar n" 122 Ob; Instrução Normativa n° 7.1 SEfibS ME 22: c legis
lação isertinente. eonsidci adas as aiierdções poslenorcs das refendas normas. Infoiinações; das (I7:3<l as

12:00 dos dias úteis, no enJclcçü.^upiutllado. '!'ele^o^e: (8.2) 2,i5.S-1005-E-iiuil:cpl|iuíradesaoniiguclyí'
ginail.eom. Edital: www.barradesaoniiguel.pb.gov.br: wtviv.ice.pb.gov.br;« wv..ponaldccompra»publieas.
Com; wM w.gov.bripncp.

Hami de São Miguel - PB, 0| dc morço de 2024
I.AISOUIRINO DACUMIA

Prcgoeiro Oficial

Prefeitura Municipal
de Belém

wxmiáXt
PREIEKII UK \ MUNICIPAI.DE IIELK.M

UXT RATO DE CONTR^VI O

OBJETO- AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS POR PERCENTUAL DE DESCONTO PEl.A ABC
EARMA PARA MELHOR ATENDER AS NECESSIDADES DA POPÜI-AÇÃO DO MUNICÍPIO DE
BHLÊM-PB. PARAO EXERCÍCIO 2024. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial n"00()í>4/2023.
IXrf \0: 01,dl FUNDO .MUNICIPAL DE SAÚDE 10..IÜÒ.0üb.L2069 .MAN I BR O PROOR,\.\1A

FAR.MACP.UTICA 500 RECURSOS N.ÃO VINCULADOS DE I.MPOSIOS
524JDOO.ãO.Ol MATERIAL DE C ONSPiMO íiOd TRANSFERENCIAS FUNDO A FUNDO DE RE-

( URSOS DO SUS PROVLML.NTI.S DO GOVERNO FE.DLKAL 523.3.3.90.3(101 M.MLRIAL DL

l ()NSUM062ITRANSri-.RENCl.ASFUNlK")AiaJND0DElU-CURSOSDOSUSPROVENIENTES

DO GOVERNO ESTADUAL 526..L;<.yd..l().OI MATERIAL DE CONSUMO. VIGÊNCIA: ate o final
Jucs-rcicio limuiLciro dc 2024. P.ARTCS C'ONTRAT.-\STl;S: Pa-icitura Municipal dc Bcicni c: UT N"
(XKi.sS 2024 - 24 02,21 -ROnERTAKELEN LOPES DA COSTA E LOPES - RS •140.00(1,00.

Prefeitura Municipal |
de Bayeux

. I-ICITAÇÕES :
PREEEn URA MUNICIPAL DE U.AVF.IJX-PIJ

GABINETE DA PREFEITA

TERÕU) DE AD.IUDICAÇ.ÃO E MO.MOLOG \ÇAO
PKE<;.-\0 ELETRÔNICO SKP N" 00(l0.v:024 - P.MBEX
PROCESSO ADMINIST RA PDT) N" Ü(I0Ü3/2Ü24 - PMIU.X

Com base nas inli.>niiiiçòc» con.stamcs im rvlcrido Pregão, e em cuiupnnienlo ao.» lennos do artigo 71,
inciso IV. da Ldn' 14,133/2021 e alterações posteriores, acolho o parecer da IToeuradona Jurídica. pe'-.>
que .VDJUDICO e HOMOLOGO o presente processo üeilalório que icm por objeto ii REGISTRO Cf.
PREÇOS CONSIGNADO liM ALA PARA EVENTUAL (.•ONIRATAÇÀO DE EMPRESA liSPECl.Ã-
LIZADA NO FORNECTMF.NTO DE V EÍCULO OKM TIPO "VaN". PAKA ATENDER AS NECES
SIDADES DA SI-;CRETARIA DE POLÍTICAS PÚBLICAS PARA MULHERES 1-. DIN ERSIDADE
HUMANA DO M(;nICÍI'IO I>E HAVI-UX-PB. em favor da cmprcsa STA C AMINHOliS Vl-ICUl-OS
E SERVIÇOS Li DA. CNPJ- O2.323.ü33'0l)(Jl-()6. pelo valor global dc RS 445.0(H).Oo (qualrocciitos
c quiircmii e eiiicn mil c rcaisl.Nào rciluram iicns dcsitrtus ou t"raciiss.ido>. Com b.a»c no An. 90 da Ler
Kederal ii" M 133'2021, lie:i convocado iv adjudicalàrioparaassinaluni da .Ata de Registro de Preços e o

eunscqiieiue Instrumento Coniratmil. no prazo de Ü5 (cinco) dias a cornar da prescnie convocação, nos
ternios do subiiem líi.l e 21.2. do Edilal. sob pena de decair o direito á contratação sem prejuízo da.s
sanções previstas no art. ISíi dii lei Federal ii" 14.133 *2021.

Hayeux - PD. 23 tie fevereiro de 2024.
l.UCIE.NE ANDRADE GOMES MARITNHO

Prefcitn Cnnstituciimal dn iMunlcipiii dc Bayeux

pri-:kkitur.a munktpai. dk. b.avkijx-pb

GABINETE DA PREFEITA

KXT R-VI O DA ATA DE KEGI.STRO DF. PREÇOS N" 1)0(104/2024 - PJMBEX
A PREEEri UIiA .ML/NTCTPaL DE BAYEUX - PB, em Lonfoniiiilaile eom o resultado Jo PREGÃO
ELETRÔNICO SRPN" (i(mo3.2024 - PMBEX c.uieetnemc ao PR(3CUSS0 ADMINISTR.ATIVO N""
tXI()03/2024 - PMÜEX. que tem porobjetoo REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA PARA

EVENTUALÇ0.NT RArAÇÃ0DEHMPRKSAESPI:i:TAUZ.ÃDA.N01ORNECIMENTO DE VEÍCU
LO OKM TIPO "VAN"", P.-ARA.ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE POI.ITIUAS
PÚDI.ICAS PAIU\ .MULHERES E DIVERSIDADE liUMANA DO Ml-NICÍPID ÜH B-AVEIEX-PB,
publica o CNtraio do .-AT.A DE REGISTRO DE PREÇOS ctirn vigêncm de 01 íiimlaiio contado .i pailir
do primeiro dia útil n daladc divulgação no PNCP. podendo .ser prorrogada por igiinl período, conforme
fomceedüi. itens, marcas e \ alores abai.vo rclaeioinidas:

EMPRESA: SLA CA.MINHOES VEÍCULOS E SERVIÇOS LIDA. CNPJ: ()2.32.>.0( vnooj-Ob.
ENDEREÇO: RUA LU|/. CARi.OS CRI.SPIM PIMENTEIL. 365. SALA fiOOOl. DISTRITO INDUS
TRIAL. CIDADE lOAO PESSOA,PB. CEP 5í<.0SI-300.
EMAIL: UMI)AS;o:UNIDAS.MÍ-;RCED1-.SBE;NZ,C0M.BR. I-ONE: (R3) 3515-8080
VIGÊNCIA: 23 DE FEVEREIRO DE 2024 ATÉ 2.1 DE FEVEREIRO DE 2025
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Bayeuv • PB. >3 dc Fevereiro de 2024.
I.UCIENE ANDRADE GOMES .MARTIMIÜ

PRFKF.ITA roNSTi nnONAI. DO MUNICÍPIO DE B.AYEUX

EXTRATO
PRKEEI H'RA MIMCTPAI. DK BAVEUX
CÜMIS.S.ÃO PERMANENT E DE LICTEAÇÃO

)eXT IUVIO dl f ÜN ERAIO
INST RU.MENTT): CONTR/\T0 AD.MINISTRATTVO V Ul)029/2(124- PMBEX
OBJETO: REf rlSTRt > DE PREÇOS CONSIGNADO EM .ATA PAR.\ EVENTUAL CONTRATAÇÃO
DL EMPRESA L.SPEUlAi IZADA NO FORNLÇI.MI-.NTO Dl. VI-ÍCULO OK.M TIPO -VAN". PARA
.AfENDI-iRAS NECESSlDADI-iS DASECRE.TARIA DE POLÍTICAS PLJBL1ÇASPAR/\MULHERES

. DIVj-.RSIITVDl-; HUMANA DO MUNICÍPIO DE BAYEUX-PB
MODAI.IDADL. PREGÃO ELETRÔNICO SRP N" 00003 2024 - PMBEX: PROCESSO ADMINIS
TRATIVO N" 0(l(l03.2!i2-l - PMBEX
VIGÊNCIA: DE 23 DE IT:\'EREIR0 DL 2024 A.31 DL DEZEMBRO DE 2024
CONTR.ATANTE: PREFEITUR.A MUNICIPAL DE BAã EUX - CNPJ 08.024.581/0001-60
("ONTRATADU. STA CAMINHÕES VEICLTOS F. SERVIÇOS LIDA. CNPJ: 02.323,03.'/0ü0l-0í)
VALOR RS 445 ilílIl.Oí) IQUATROCFNTOS F QUARENTA E CINCO MIE E REAIS)

Câmara Mumclpal
de Bayeux

EXTRATO

CAMARA MUMÍTPAI. DE B.AVEHX

F.XT RATO DE CONTRATO
IN.STRIIMKNTO: C ONT RATO ADMINI-STRATTVO N" 00010/2024

OBJHTOiCONT lUIAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA E.SPECLttLIZADA NO FÜRNUTMENTO DE
MATERIAL DE CONSUMO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DESTA CASA T.EGISI.ATIVA

PROCEDIMENTO I.ICITATORK): PREGÃO PRESENCIAL N" U0I)0()/2()23



Contrato n° 00029/2024/20024

IJllirv:^ o.'i.tJ.' /.-JC!7ii OÍ/O.i/202-l

LocaU Bayeux/PB órgão: MUNICÍPIO DE BAYEUX Unidade executora: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

Tipo: Contrato ítermn inicial) Receita ou Despesa: Despe-sa Processo: 00003/2024 - PMBEX Categoria do Processo: Compras

Data de divulgação no PNCP: 01/03/2024 Data de assinatura: 23/02/2024 Vigência: de 01/03/2024 d 31/12/2024

Id contrato PNCP: 08924581000160-2-000001/20024 Fonte: BR Conectado Id contratação PNCP:

Objeto:

REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE
VEICULO OKM TIPO •VAN', PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE POLÍTICAS PUBLICAS PARA MULHERES E DIVERSIDADE
HUMANA DO MUNICÍPIO DE BAYEUX-PB.

VALOR CONTRATADO

RS (500.00

FORNECEDOR;

Nome/Razão social: STA CAMINHÕES VEÍCULOS E SERVIÇOS LTDA CNPJ/CPF: 02.323.033/0001-05 Tipo: Pessoa juridlca

Arquivos Histórico

Contrato 00029/20ZA 01/03/2024

E«b;r. 1-1 dei Itens
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